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Extno. Senhor Jeferson Adriano Gímles 
MD Presidente da Câmara Municipal de Engenheiro Nulo de Frontin 

'Exmo. Senhor Presidente; 
Exin o. Senhores vereadores, 

Temos a grata satisfac -  • • : 4%7 f ' 	• v(ePW dessa Colenda Casa Legislativa o 

.r.--, i)ertura 	crédito adicionai especial 
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incluso -Projeto de Lei n°00 
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PROJETO DE LEI N° DM DE 16 DE ABRIL DE 2025 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICi  PAL  DE ENGENHEIRO PAULO 1,V FRONTIN aprova e eu Jose 
Emmanoel Rodrigues Artemenke, Prefeito Muniipal. sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1". Fica o Poder Executive406 	 70,1).1- ro ADICIONAL ESPECIAL, no 

valor de R$ 728.139,48 (setecentos 	 e  taints  e nove reais, quarenta e oito 

centavos), para reforço da seguinte 

I  A.vho Unid7 Furçrko—T
-i- 
 SIh re3, 	•-• de Despesa J Fonte Valor (RS) 

007 	.1 	i 1;002 22t:e4 I 	i.'Y; .00.00.00.0 898 0000 728.139,48 
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disposto nO,  Art.  6‘),da Portari 	iiDR 	•-k-<.)4 de dezembro de 2020 	Ações de 
Recuperaç4o 	 iá,vrAesastre:.'coM fulcro, n 0  art :go  -4..3, inciso II 
daiei 4.3204' 

iça o Poder Executivo 'auterizLid 
Lei.  

c,pedir os atos neeessários• a cxec..iyao desta 

ienero P ulo de Frontin, +6 de abril de 2025 
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JIUSTIFICATIVA 

Câmara dos Vereadores 

Ilmo. Sr. Presidente da Câmara dos Veadores 

Cumprimentando-o cordialmente,  ea  

solicitando à apreciação desta C.,3$11;,LiOstativ 

suplementar especial. 

r-,x,meio deste. encaminhar a presente justificativa 

4...itroi,9to de Lei incluso, referente a crédito 

, 

0 presente Projeto de 	2,u,stifica-1;e t.te4 l'teki*44.,(iadt de ingNsso.o orçamento vigente, 

da respectiva Dotdcizio 	 que 	miti-ei a coill.nuidath. na  .tradiação do processo 

referente a 	3 ,•!-)Tt.: 	;'1,;nsFercn. 	, )br  ',gat,:  11. C 	;1".endi 	disposto no  Art.  60  

da Portaria Tv111).R 0'1,033,dc 	in b; c 	;() 	;33ra tu 	a i raestrutura 

destruida/danif,'  

Sem mais para o mon-g.n0o, renovo 	Pt(''..estoS 	ea ima e cons“le;;;o. 

Ate:. ryn.en1e. 

	imeaweris- 	..seavoiTromil 
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0-07:11 %I, DA UNIÃO 
Publicildo  ern:  07/12/L020 !Ecc,76c.  233" Secao: 1 1 Pagina: 18 

Órgão: Minictério do DeSnrvOlvilent Regional/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 3.033, nE 4 DE DEZEMBRO DE 2020 

Define procedimentos a serem adotados pela Secretaria 

Nacional de Proteção e Defesa Civil para as transferéncias de 

recursos da União aos órgãos e entidades dos estados, Distrito 

Federai. e inuniCpios para a execução de ações de prevenção 

em are..ee de risco de desastres e de recuperação em  areas  

atingidas por desastres. 

0 MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOt VIME-:NTO REGIONAL, no uso das atribuições que  the  

foram conferidas pelo  art.  87, parágrafo único. ince:ns 1 e II, da Constituição Federai, e considerando o 

disposto na Lei n. 12.340. de 1° de dezembro de 2010, no Decreto n. 7.267, de 4 de agosto de 2010, e no 

Decreto n. 10.139. de 28 de noverrbro de 2019. resolve:  

Art.  10  Definir procedimentos a serem adotados pela Secretada Nacional de Proteção e Defesa 

Civil para as transferéncias de recursos da União aos orgãos e entidades dos estados, Distrito Federal e 

municípios para a execução de ações de prevenção ecr.  areas  de risco de desastres e de recuperação em  

areas  atingidas por desastres, observados os regeiritos e procedimentos estabelecidos pela Lei n. 12.340, 

de 1° de dezembro de 2010. e respectiva regulamentação. 

CAPITULO I 

DAS SOLICITAÇÕES DE RECURSOS ;-ARA AÇÕES DE PREVENÇÃO EM  AREAS  DE RISCO DE 

DESASTRES  

Art.  20  Para solicitar recursos pare a execução de ações de prevenção em  areas  de risco de 

desastres, os entes federados deverão apresentar plano de trabalho, relatório de diagnostico, pareceres 

e/ou laudos técnicos elaborados pelas secretaries das  Areas  correlates es ações propostas, e respectivo 

ato de criação do órgão de proteção e defesa civil. 

5 1°  0 Plano de Trabalho de Prevenção, a ser apresenrado ceel'orme Anexo A. deverá relacionar 

as metas propostas, cada urna contendo: 

1 - descrição detalhada as ações de prevenção propostas (dimensões básicas, solução técnica 

proposta e localização com as coordenadas geogre.1/2 fice•-• do ponto ou  dc  trecho de intervenção), de acordo  
corn  as ameaças e vuinerabiLidades existentes; 

II - custo global estimado da ação propos'i'a com respectivo demonstrativo do calculo; e  

III  - croqui e/ou desenho esquemM,ico  gee  caracterize a solução técnica proposta. 

5 2° 0 Relatório de Diagnostico, a ser apresentado conforme Anexo B, devera demonstrar de 

forma precisa que a proposta se configure corno ação de prevenção em  area  de risco de desastres, 

fundamentada nas ameaças  e nas vulrierabilidades locais, e deverá ser elaborado pelo órgão de proteção 

e defesa civil, contendo: 

- justificativa quanto relevância e pertinência da meta como ação de prevenção em  area  de 

risco de desastres: 

II - relatório fotográfico atualizado e!a  area  de risco de desastre com coordenadas geográficas; e  

III  - cartografias de risco (mapeernento, veterizaçáo ou setorização) da  area  de risco de 
desastres. 

5 3° Os pareceres e/ou Laudos técnicos a que se refere o caput poderão ser complementados 
e/ou elaborados pelos órgãos de proteção e defesa civil dos estados,  du  Distrito Federal e demais órgãos 
setoriais integrantes do Sistema Nacional de Proteção a Defesa Civil, quando solicitados pelo município, e 

https://mmin.gov.br/en/web/douNportana-n-3.033-de-4-de-dezembro-de-20292419840  
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- descrição da obra contendo suas dimensões básicas. solução de engenharia e coordenadas 

geográficas; e 

II - custo global estimado da obez. 

5 2° 0 Relatório de Diagnostico, a ser ay:resentado conforme Anexo Bi, deve demonstrar, de 

forma inequivoca, que a necessidade de realização r4e cada obra é decorrente do desastre, incluindo fotos 

e, eventualmente, croqui esquemático da solução denitiva que se pretende  implanter.  

5 3° A ação de recuperação pro7osia deve promover a resolução do problema de forma 

definitiva, podendo divergir da infraestrutura originaL afetada unicamente com o objetivo de promover a 

segurança necessária para a devida funcionalidade da obra, não cabendo alterações geométricas ou 

estruturais com o objetivo de atendimento a demandas futur as ou meramente estéticas.  

Art.  5° análise técnica das solicitações de recursos para a execução de ações de recuperação  

sera  realizada com base nos documentos constantes no  art.  4°, e no Formulário de Informações do 

Desastre. constantes no S2ID, considerando: 

- a localização de cada meta em relac,:ão à delimitação das  areas  afetadas e descritas no 

Formulário de Informações do Deeastre; 

- a adequabiLidade de cada meta a Cassificação funcional-programática da ação orçamentária 

de recuperação, verificando a coerência das informações contidas no Relatório de Diagnostico; e  

III  - o custo global estimado de cada meta, baseado em valores pagos pela administração 

pública em serviços e obras similares ou aferido mediante orçamento sintético ou metodologia expedita 

ou paramétrica. 

Paragreft) único. 0 custo global de  gee  teca o inciso  III sera  estimado segundo as informações 

apresentadas pelo ente federado podendo ser atualizado a partir de informações complementares. 

CAPITULO 

DOS PROCEDIMENTOS COMUNS 

Seção I 

Do empenhc e da  Con!:  apartida Financeira  

Art.  6' Após a análise técnica das metas, a definição da participação federal nas ações de 

prevenção e de recuperação, que possui natureza complementar à ação dos demais entes federados,  sera  

avaliada tendo em conta a disponibilidade orçamentaria e financeira da Secretaria Nacional de Proteção e 

Defesa Civil. 

S 1° Na ausência de disponibilidade orçamentária federal, o ente federado'podera' 	' 

I - optar pela execução das metas prioritárias; 

II - otimizar o projeto da obra core objetivo de reduzir seu custo, sem prejuízo de sua 

funcionalidade: ou  

III  - oferecer contrapartida financeira. 

g 2° Caso ofereça contrapartida financeira, o ente beneficiário devera encaminhar declaração de 

previsão orçamentária de contrapartida, indicando a rubrica orçamentária, acompanhada da Lei 

Orçamentária Anual do exercício corrente e respectivo Quadro de Detalhamento da Despesa.  

Art.  7° Definidas as metes e o valor estimado desatendimento por parte do governo federal, a 
secretarie Nacional de Proteção e Dofosa Civil providencialá o empenho do valor estimado e oficializará ao 
ente beneficiário para que esse inicie o processo !icrtatário 

Parágrafo único. Não concluiclo o processo licitatório no prazo estipulado em documento que 

autorizou o seu inicio, o empenho poderá ser cancelado se o ente beneficiário não apresentar a pertinente 
justificativa técnica. 

Seção II 

Da Revisão do Plano de Trabalho 

• 

https://www.in.gov.brien/web/clouNportaria-n-3.033-de-4-de-dezembro-de-2020-2924196.40  
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II - declaração de que foram observadas es normas do Decreto n, 7.983, de 8 de abril de 2013, 

assinada pelo responsável técnico pelo orçamente e atestada pelo respensavel legal do ente beneficiário, 

conforme Anexo C. e Anotação de Responsabliklaciel-écnica  du  orçamento;  

III  - declaração de que o projeto ou aneprojeto e as especificações da proposta da empresa 

vencedora da licitação atendem a todos os aspectos tec.nicos necessários para a realização das obras e 

serviços, assinada pelo responsável técnico e atestada  Pet()  representante legal do ente beneficiário, 

conforme Anexo D ou Anexo D:1, conforme o caso, acompanhada da. Anotação de Responsabilidade 

Técnica do projeto ou anteprojeto, 

IV - declaração de que o processo de coetratagão atendeu a todos os aspectos da Legislação 

pertinente, atestada pelo responsável legal do ente rederativo beneficiario, conforme Anexo E, com 

parecer jurídico do processo de contraiação, e 

V declaração assinada pelo ordenador de despesas e pelo representante legal do ente 

federativo beneficiário, atestando que os recursos federais transferidos serão aplicados rigorosamente de 

acordo com o plano de trabalho aprovado peia Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, na forma da 

legislação pertinente, conforme Anexo F. 

Parágrafo único. As Anotações de Responsabilidade Técnica deverão fazer menção as metas do 

Plano de Trabalho aprovadas pela Secretaria Ns:clonal de Proteção e Defasa Civil.  

Art,  12, Nos casos em que o ente Peneficiário dispensar a realização da licitação, com 

fundamento no inciso IV do  art.  24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho.  de 1993, além dos documentos 

elencados no  art.  11 desta Portaria, devera apresentar declai-agão de que o prazo máximo para conclusão 

da obra é de 130 (cento e oitenta) dias, contados do decreto do declaração de situação de emergência ou 

de estado de calamidade pública, conforme Anexo G.  

Art,  13. Após atendimeeto do  cons  t ante nos  arts.  11 e 12,  sera  emitida portaria do Ministro de 

Estado do Desenvolvimento Regional autorizando a transferência de recursos. 

g r Após a publicação da Portaria, a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil notificará o 

ente para que proceda à contratação. 

5 2° 0 ente beneficiário deveca eiscasninhar, após a contratação, informações referentes ao 

contrato, conforme Anexo H, cópia da publiceçao do contrato, cópia do ato formal de designação do fiscal 

do contrato, Anotação de Responsabilidade Técnica de execução e de fiscalização.  

Art.  14. A transferência de recursos de  cue  trata esi.a Portaria poderá ser: 

I - em parcela única, quando o valor totai da transferência i'or de até R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais); 

o 

II - em duas parcelas, de 30% e 70%, quando o valor total da transferência estiver entre R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais) e R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais); e  

III  - em três parcelas, de 30%, 40% e 30%, quando o valor total da transferência for maior que R$ 

5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais). 

51° A liberação da primeira pai-cela ou pareela anica se dará com o atendimento do disposto no 

52° do  art.  13. 

5 2° A liberação das demais parcelas se dará mediante solicitação do ente federativo 

beneficiário, acompanhada por declaração do fiscal do contrato, conforme Anexo I, e relatório de progresso 

com fotos, devidamente atestados pelo representante egal do ente 

Seção IV 

Do Acompanhamento  

Art.  15. A fiscalização e o controle da execucão das obras e serviços são de responsabilidade do 

ente beneficiário, na qualidade de contratante, ceisendo a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 

fiscalizar o atendimento das metas físicas de acordo com os pianos de trabalho aprovados, não se 

responsabilizando por inconformidades ou irreaulai;dades praticadas pelos entes beneficiários. 

Art.  16. A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil realizará visitas técnicas, por 
amostragem, de acordo com a disponibilidade de teceicos„ garantindo pripridade nas obras de maior valor. 

https://www.in.gov  brientweb/doui-/portaria-n-3.033-de-4-de-dezembrn-de-20'z.:: 292419840 	 5 
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I - a correspondência das obras 	serviços execute ..k.1s  corn  as metas do piano de trabalho 

atualizado; e 

II - a correspondência ios valores executados eom os valores previstos,no plano de trabalho 

atualizado. 

Parágrafo  arks'  Após 7.1 \berificacão dos itees Previstos no caput, a Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil encaminha rá os autos à Cootienag§o-Geral de Prestação de Contas de Convênios 

e de Tomada de Contas Especia_ da Secretaria-Executiva para análise da conformidade financeira da 

utilização dos recursos transferidos.  

Art.  23. Vencido o prazo de que traa o  art.  21, serão adotadas as providências previstas nas 

normas de regencia. 

Seção VI 

Das Disposições Finais  

Art.  24. 0 ente beneficiário poderá apliear c Regime Diferenciado de Contratações Públicas, 

instituído pela Lei n. 12.462, de 4 de agosto de 2011, pe4a a contratação de obras e serviços destinados a 

execução de  egg- es de prevenção e de recuperação, nos ':ermos do  art.  15-A da Lei n. 12.340, de 2010.  

Art.  25. 0 ente beneficiário contratante deverá manter em arquivo à disposição dos órgãos de 

controle e fiscalização, toda documentação referente à transferência de recursos e sua aplicação, 

conforme prazo estabelecido em legislação pertinente.  

Art.  26. As diretrizes e procedimentos que visam atender a demanda habitacional, em 

decorrência da ocorrência de desastres, serão estabelecidas em norma especifica do Ministério do 

Desenvolvimento Regional. 

Parágrafo único. Em situações eatra.-pciorois, a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 

poderá atender a demanda habitacional com recursos das ações de defesa civil, mantidas as exigências 

previstas na norma prevista no  Caput. 

Art.  27. A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil infirmara ao Conselho Regional de 

Engenharia local, ao Ministério Público do Estaao, ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público 

Federal, ao Tribunal de Contas da União e a Contrpladoria-Geral da União, que as informações referentes 

as Transferências Obrigatórias realizadas este disponiv6s na sua pagina eletrônica.  

Art.  28. A verificação de que trata o  art  17 do Decreto n. 7.a83, de 8 de abril de 2013,  sera  

realizada considerando as quantidades informadas pe:o ente, se-: ido verif,cados os custos mais relevantes, 

contemplando na análise no minimo dez por cento do número de itens da planilha que somados 

correspondam ao valor mínimo de oitenta  pc;  cento do valor total das obras e serviços de engenharia 

orçados, e a análise dos custos dos serviços relativos à mobilizaçao e desmobilização, canteiro e 

acampamento e administração 

Parágrafo único. No ca.;: ) do caput, a veriricação  sera  realizada apenas nos processos nos quais 

os valores contratados sejam subs'cancialrriente soperioree aos estimados peto concedente, nos termos da 

legislação, independentemente da apresentação  des  planilhas orçamentárias e/ou boletins de medições 

pelo ente beneficiário.  

Art  29. Os documentos encaminhados  corn  vistas .a transferência de recursos para execução de 

ações de prevenção em  areas  de risco de desastres, inclusive os relativos à prestação de contas final, 

deverão  ester  assinados pela autoridade competente do ente federado beneficiário, e registrados no 
Sorviço do Protocolo do Minigt6rio do DP.senvolvimento Regional, até a ampliação do Sistema Integrado de 
Informações sobre Desastres para essas ações.  

Art.  30. Os anexos da presente Portaria serão disponibilizados no sitio eletrônico do Ministério 

do Desenvolvimento Regional.  

Art.  31. Ficam revogadas: 

I - a Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017, do extinto Mistério da Integração Nacional: 

II - a Portaria n. 912-A, de 29 de maio de 2006, do extinto Ministério da Integração Nacional:  

ill  - a Portaria n. 58-A, de 8 de abril de 2009, do extinto Ministério da integração Nacional: e 
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